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AO(À)  ILUSTRÍSSIMO(A)  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES

REF.:  PEDIDO DE  IMPUGNAÇÃO  RELATIVO  AO EDITAL  DE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA 004/2025 que tem como objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA,  CORRETIVA  E  EXTENSÃO  DE  REDE  DA
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  MATEUS/ES,  COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E
FERRAMENTAS ADEQUADAS.

A empresa TECLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na cidade de Baixo Guandú - ES, na Rua Santa Terezinha, 804,
com endereço eletrônico tecluzbg@yahoo.com.br,  inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o nº. 10.663.115/0001-10, por intermédio do seu representante
infra-assinado,  vem tempestivamente e  com fulcro  na Lei  Federal  nº  14.133/2021,
apresentar  PEDIDO  DE IMPUGNAÇÃO em face  do  Edital  em epigrafe,  conforme
passa a expor: 

DA TEMPESTIVIDADE

O edital deixa bem claro em seu item 10.1:

10.1  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

Esse prazo final é às 23:59 do dia 21/10/2025, conforme pode ser verificado no próprio
portal de compras públicas. Assim, esta licitante age tempestivamente em seu pedido
de impugnação.

DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

DIVERGÊNCIA  ENTRE  OS  ITENS  2.5  E  3.6  E  5.18.3  A  5.18.4  NO  QUE  DIZ
RESPEITO AO BENEFÍCIO Á MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

O item 2.5 e 2.5.1 deixa claro  (corretamente)  que não  será concedido tratamento
diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte, enquanto os itens 3.6 e
5.18.3 a 5.18.4 tratam da aplicação deste benefício, sendo, assim, uma afronta ao
princípio da legalidade. 

DO CURTO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

O item 5.20.4 declara:

5.20.4.  O  Agente  de  Contratação/Comissão  solicitará  ao  licitante  mais  bem
classificado que, no prazo de  3 (três) horas, envie a proposta detalhada, conforme
item 4.12 do presente edital, adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,  acompanhada,  se for  o caso,  dos documentos complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Ocorre  que,  a  proposta  em  si  e  os  documentos  correlatos  a  serem  enviados
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juntamente com a proposta, são bem extensos e complexos e o prazo concedido é
muito curto. Soma-se a isso o fato de no portal de compras públicas estar lançado item
a item, o que significa que também deverá ser adequado item a item no sistema.

Sobre o tema, o ACÓRDÃO Nº 1795/2024 – TCU – Plenário versa o seguinte:

9.3.1. a fixação de prazo desarrazoado para encaminhamento de proposta de preço
ajustada após a fase de lances em concorrência eletrônica afronta o subitem 9.2.5 do
Acórdão  122/2012-TCU-Plenário  e  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade; 

Portanto,  a  fixação  do  prazo  de  03  (três)  horas  para  o  envio  do  planilhamento
reajustado, afronta tanto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem
como a própria jurisprudência do TCU.

UTILIZAÇÃO DE NORMATIVAS DESATUALIZADAS
O item 7.16.4 letra “a” declara:

A)  Comprovante  de  registro  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia
(CREA) da LICITANTE e de seus responsáveis técnicos, profissionais com atribuições
compatíveis, na sede da LICITANTE sendo inválido o documento que não apresentar
rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, conforme  resolução nº 266/79
do CONFEA. 

Ocorre  que  a  resolução  nº  266/79  do  CONFEA foi  substituída pela  Resolução  nº
1.121/2019,  e,  a  Prefeitura  Municipal  de  São  Mateus,  ao  utilizar  normativa
desatualizada corre o risco de afrontar os princípios da legalidade e eficiência.

REGIME DE EXECUÇÃO INCOMPATÍVEL COM A DINÂMICA DO OBJETO

O item 02 do Termo de referência declara:

• O regime de execução será INDIRETA, por empreitada por preço global;

O regime de execução é regulado pelo art. 46 da Lei 14.133/2021:

Art.  46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global;

Sendo estes regimes de execução definidos pelo art. 6°, incisos XXVIII e XXIX:

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço 
por preço certo e total;

Ocorre que, lendo a dinâmica contratual, fica claro que os serviços serão realizados
por demanda, conforme necessidade, e, a utilização do critério menor preço global
indica que será executado todo o serviço da planilha orçamentária, devendo ser pago,
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até o final do contrato, o valor global, o que é incoerente e pode gerar inexatidões e
comprometer o bom dimensionamento da proposta dos licitantes. 

Cumpre ressaltar  que não se deve confundir  regime de  execução  com critério  de
julgamento, este último regulado pelo art. 33 da Lei 14.133/2021, sendo que o fato do
critério  estabelecido  no  edital  MENOR PREÇO  GLOBAL  significa  que  uma  única
licitante  arrematará  todos  os  itens,  não  podendo  ser  confundido  com  regime  de
execução, conforme explanado acima. Assim, o critério de julgamento está correto.

PRAZO  PARA  RESPOSTA  DE  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO  FINANCEIRO  EM
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO

O item 13.14 do Termo de referência declara: 

13.14 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Enquanto isso, a Lei 14.133 no art. 92 § 6° declara:

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou com predominância de mão de  obra,  o prazo para  resposta ao
pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.

Ocorre que, a repactuação é uma espécie de reequilíbrio, assim, o prazo estabelecido
no edital está em desacordo com a legislação.

DOS PEDIDOS

Em face do exposto acima, a empresa TECLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ME,
vem, respeitosamente, requerer que:

1 – Seja aceito e julgado precedente o presente pedido de impugnação;

2 – O edital seja republicado, com as devidas correções e o prazo reaberto, conforme
estabelecidos nas normas legais.

Colatina, 21 de outubro de 2025
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Felipe Von Rondon Aragão
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